
Assunto:

Re: Solicitação de Esclarecimento Pregão Eletrônico nº
001/2026 - "Contratação de serviços de conservação e
manutenção de pavimentação asfáltica (CBUQ) e
execução de tapa-buracos no município de Cabo Frio/RJ"

De <cpl@comsercaf.rj.gov.br>
Para: Mariana Storry Pereira Marques <marianastorry@gmail.com>
Data 03/03/2026 14:52

       Esclarece-se que a licitante deve observar a cumulatividade das obrigações previstas nos itens 30.2 e 30.5 do
Edital. O documento comprobatório da garantia, seja ele apólice de seguro-garantia, fiança bancária ou
comprovante de caução em dinheiro, deve ser obrigatoriamente anexado ao sistema Licitanet junto à
documentação de habilitação e, concomitantemente, enviado ao e-mail institucional cpl@comsercaf.rj.gov.br com a
identificação da empresa e o valor proposto.

Esta exigência de envio por e-mail não cria um novo documento, mas atua como um canal suplementar de
segurança e agilidade para a análise administrativa da Comissão de Contratação. Dessa forma, a apólice
mencionada pela interessada supre a necessidade do "certificado" solicitado. Importante mencionar que a validade
do instrumento não seja inferior a 90 dias da abertura do certame, conforme dita o item 30.6, e que os dados para
eventuais depósitos sigam estritamente o disposto no item 30.3 do instrumento convocatório.

 

Att. 

Em 03/03/2026 14:10, Mariana Storry Pereira Marques escreveu:

Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2026 - "Contratação de serviços de conservação e manutenção de
pavimentação asfáltica (CBUQ) e execução de tapa-buracos no município de Cabo Frio/RJ"
 
Prezados, boa tarde, 
 
No edital do pregão eletrônico acima referenciado, no item 30 - Garantia de Proposta, subitem 30.5
informa que o encaminhamento do certificado de garantia deverá ser realizado pelo e-mail
cpl@comsercaf.rj.gov.br. 

Entendo que a apólice de garantia de proposta deverá ser entregue para o e-mail acima mencionado e
também colocado no portal Licitanet. 

Está correto meu entendimento ? Em caso negativo, como devo proceder ?
 
No aguardo de um retorno.
 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE.
 
Atenciosamente, 
 
Mariana Storry
CPF nº 069.022.567-99

mailto:cpl@comsercaf.rj.gov.br

